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ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI OUTRA 
MATRÍCULA EM INSTITUIÇÃO PÚBLICA DE ENSINO SUPERIOR 

 

Eu, ______________________________________________________________, 

documento de Identificação nº ________________________________, expedido pelo 

_____________ em ____/____/______, Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 

_____________________________, declaro que não possuo outra matrícula em 

Instituição Pública de Ensino Superior, em conformidade com a Lei nº 12.089, de 11 de 

novembro de 2009, que proíbe que a mesma pessoa ocupe 2 (duas) vagas, 

simultaneamente, em Instituição Pública de Ensino Superior.  

Caso seja constatada a duplicidade de matrícula, terei que optar por uma das 

vagas, sob pena de ter minha matrícula cancelada.   

_____________________, _____, de _______________ de 20___.  

  

__________________________________________________________  

Assinatura da pessoa candidata 

 

__________________________________________________________  

Assinatura de sua ou seu responsável legal* 

* Este campo deve ser assinado por responsável legal da pessoa candidata, caso ela seja menor de 18 

anos. 
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